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mento, supervisão técnica, gestão operacional e implantação do 
Serviço de Atenção Integral ao Dependente - Said (JT) (Processo 
Digitalizado)

(Itens englobados - 1 a 3)
3)TC 887/2010 - Autarquia Hospitalar Municipal (atual 

Secretaria Municipal da Saúde) e Sociedade Hospital Samari-
tano - Acompanhamento - Execução Contratual - Verificar se 
o Convênio 01/AHM/2010, cujo objeto é o desenvolvimento, 
a supervisão técnica, a gestão operacional e a implantação 
do Serviço de Atenção Integral ao Dependente - Said, está de 
acordo com o Plano de Trabalho, bem como a regularidade da 
prestação de contas (JT) (Processo Digitalizado)

(Itens englobados - 1 a 3)
4)TC 14.033/2020 - Rodoserv Engenharia Ltda. - Secretaria 

Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras - Representação 
interposta em face de decisão administrativa que negou pro-
vimento ao seu recurso administrativo na Tomada de Preços 
19/2020/Siurb, cujo objeto é a prestação de serviços para a 
substituição de juntas de dilatação no Viaduto Pires do Rio 
(CAV) (Processo Eletrônico)

Total Geral dos Contratos: R$ 25.000.000,00
IV - RELATOR CONSELHEIRO DOMINGOS DISSEI
REVISOR CONSELHEIRO CORREGEDOR EDUARDO TUMA
1)TC 122/2016 - Secretaria Municipal de Coordenação das 

Subprefeituras (atual Secretaria Municipal das Subprefeituras) 
- Auditoria Extraplano - Verificar a qualidade dos materiais 
aplicados em lajes de concreto armado (tampas) para bocas de 
lobo, guias e sarjetas (CAV) (Processo Digitalizado)

(Itens englobados - 1 e 2)
2)TC 6.885/2016 - Secretaria Municipal de Coordenação 

das Subprefeituras (atual Secretaria Municipal das Subprefeitu-
ras)/Superintendência das Usinas de Asfalto - SPUA - Auditoria 
Extraplano - Averiguar o cumprimento das determinações que 
alertam para a necessidade de orientação às 32 Subprefeituras 
e à Superintendência sobre o conteúdo da Ata de RP 04/SMSP/
Cogel/2015 (itens 7 e 8 do Termo de Referência), cujo objeto é 
verificar a qualidade dos materiais aplicados em lajes de con-
creto armado (tampas) para bocas de lobo, guias e sarjetas (JT) 
(Processo Digitalizado)

(Itens englobados - 1 e 2)
3)TC 191/2016 - Secretaria Municipal de Coordenação das 

Subprefeituras (atual Secretaria Municipal das Subprefeituras) 
- Destaque - Verificar a qualidade e os preços dos produtos 
relacionados aos Pregões 34/SMSP/Cogel/2010 e 20/SMSP/2012 
para composição das Atas de RP 65/SMSP/Cogel/2012 e 12/
SMSP/Cogel/2012, cujo objeto é o fornecimento de lajes de 
concreto armado (tampas) para bocas de lobo, guias e sarjetas 
(JT) (Processo Digitalizado)

 P A U T A
PUBLICAÇÃO COMLEMENTAR DA 3.168ª SESSÃO ORDINÁ-

RIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, 
A REALIZAR-SE NO DIA 18/8/2021, ÀS 9h30min, POR SISTEMA 
ELETRÔNICO DE VIDEOCONFERÊNCIA, COM FULCRO NA RESO-
LUÇÃO N.º 06/2020, E RESPALDO NO DECRETO MUNICIPAL N.º 
59.283, DE 16 DE MARÇO DE 2020.
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O R D E M D O D I A
- I I -
J U L G A M E N T O S
V - RELATOR CONSELHEIRO CORREGEDOR EDUARDO 

TUMA
(Sem processos para relatar)

 DESPACHOS DO EXMO. SR. 
CONSELHEIRO/INTIMAÇÃO

 OFÍCIO SSG 22644/2021 
Processo TC 008184/2016
Assunto: Representação interposta em face de rescisão 

antecipada efetuada pelo gestor operacional do Contrato 
169/2014, cujo objeto é a prestação de serviços de locação de 
Terminais Móveis de Dados – TMD com manutenção, suporte e 
treinamento

Destinatário: Companhia de Engenharia de Tráfego
Prezado(a) Senhor(a),
Encaminho o Acórdão prolatado na Sessão Ordinária Não 

Presencial nº 23 em 19/05/2021, cuja ata foi publicada no 
DOC de 03/06/2021, págs. 82-84, por meio do qual o Tribunal 
apreciou o processo de Representação acima indicado. O rece-
bimento desta comunicação configura ciência das determina-
ções/recomendações contidas na deliberação e dos respectivos 
prazos para cumprimento. Por fim, solicito especial atenção 
para as informações complementares que acompanham este 
documento. (a) Roseli de Moraes Chaves - Subsecretária-Geral

 OFÍCIO SSG 22645/2021 
Processo TC 008184/2016
Assunto: Representação interposta em face de rescisão 

antecipada efetuada pelo gestor operacional do Contrato 
169/2014, cujo objeto é a prestação de serviços de locação de 
Terminais Móveis de Dados – TMD com manutenção, suporte e 
treinamento

Destinatário: Controladoria Geral do Município
Prezado(a) Senhor(a),
Encaminho o Acórdão prolatado na Sessão Ordinária Não 

Presencial nº 23 em 19/05/2021, cuja ata foi publicada no 
DOC de 03/06/2021, págs. 82-84, por meio do qual o Tribunal 
apreciou o processo de Representação acima indicado. O rece-
bimento desta comunicação configura ciência das determina-
ções/recomendações contidas na deliberação e dos respectivos 
prazos para cumprimento. Por fim, solicito especial atenção 
para as informações complementares que acompanham este 
documento. (a) Roseli de Moraes Chaves - Subsecretária-Geral

 INTIMAÇÃO 1734/2021 
Intimado: Associação Nacional de Clínicos Veterinários de 

Pequenos Animais SP – Anclivepa-SP
CNPJ: 45.877.305/0001-14
Processo: TC nº 000521/2014
Assunto: Análise – IMPLANTAÇÃO E OPERACIONALIZA-

ÇÃO DE HOSPITAL VETERINÁRIO NAS REGIÕES NORTE E LESTE.
Prezados Senhores,
Comunico que foi prolatada Decisão de Primeira Câmara 

na Sessão Ordinária Não Presencial nº 5 em 20/02/2020, cuja 
ata foi publicada no DOC de 29/05/2020, pág. 60, por meio 
do qual o Tribunal apreciou o processo de Análise acima in-
dicado. Por fim, solicito especial atenção para as informações 
complementares que podem ser acessadas na página inicial 
do Portal do TCMSP \> Processos \> Informações Comple-
mentares (ofícios e intimações). (a) Roseli de Morais Chaves 
– Subsecretária-Geral.

§ 3º A Presidência adotará as providências relacionadas à 
eventual aplicação de sanção legal ao servidor ou empregado 
público que tenha, sem justa causa, recusado a vacinação.

§ 4º Os preceitos preconizados neste artigo deverão ser 
observados pelos prestadores de serviços e parceiros, no que 
couber.” (NR)

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

a)JOÃO ANTONIO – Presidente

 PORTARIAS DA SUBSECRETARIA 
ADMINISTRATIVA

 PORTARIAS EXPEDIDAS PELO SUBSECRETÁ-
RIO ADMINISTRATIVO

Port. 391/2021 – Designando José Alberto Bicudo Paranhos, 
reg. TC 848, para responder como Chefe da Unidade de Infor-
mações Estratégicas (UIE) do Tribunal de Contas do Município 
de São Paulo, enquanto durar o impedimento de Dilson Ferreira 
da Cruz Junior, por motivo de férias, a partir de 26.7.2021.

Port. 392/2021 – Designando Rosana Marangoni Gonçal-
ves, reg. func. 643.213, para substituir Patricia Soraia Couto no 
cargo de Assessor de Secretaria II, vencimento básico QTCC-03, 
constante do Anexo I da Lei 13.877/2004, por motivo de férias, 
a partir de 4.8.2021.

Port. 393/2021 – Designando Rita Cristina Ferrari Salmeron 
de Mello, reg. func. 556.807, para substituir Ricardo Cabral 
Catita no cargo de Assessor de Gabinete I, vencimento básico 
QTCC-05, constante do Anexo I da Lei 13.877/2004, por motivo 
de férias, a partir de 4.8.2021.

Port. 394/2021 – Designando Adriano Barbosa dos Santos, 
reg. TC 20.285, para substituir Daniella Pirani Puzziello no 
cargo de Assessor de Gabinete I, constante do Anexo I da Lei 
13.877/2004, alterado pela Lei 14.916/2009, sendo-lhe atribu-
ída a FG-5, constante do Anexo IV, Tabela “B”, da referida Lei 
13.877/2004, por motivo de férias, a partir de 16.8.2021.

ATO DO SUBSECRETÁRIO ADMINISTRATIVO DO DIA 
13.8.2021

Apostilando a Port. 362/2021, para fazer constar que a ser-
vidora Silvana Maria Basso Barbosa Poppi, reg. func. 505.850, 
substituirá Carlos Macruz Filho no cargo de Assessor de Secre-
taria II, a partir de 4.10.2021, e não como constou.

 PAUTA
 P A U T A
DA 3.168ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE CON-

TAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, A REALIZAR-SE NO DIA 
18/8/2021, ÀS 9h30min, POR SISTEMA ELETRÔNICO DE VIDE-
OCONFERÊNCIA, COM FULCRO NA RESOLUÇÃO N.º 06/2020, 
E RESPALDO NO DECRETO MUNICIPAL N.º 59.283, DE 16 DE 
MARÇO DE 2020.
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J U L G A M E N T O S
I - RELATOR CONSELHEIRO PRESIDENTE JOÃO ANTONIO
REVISOR CONSELHEIRO CORREGEDOR EDUARDO TUMA
1)TC 8.165/2016 - Autarquia Hospitalar Municipal (atual 

Secretaria Municipal da Saúde) e Centurion Segurança e Vi-
gilância Ltda. - Pregão Eletrônico 292/2015/AHM - Contrato 
98/2016 R$ 8.780.482,66 - TA 01/2016 R$ 24.516,27 (inclusão 
contratual) - Contratação de empresa especializada na presta-
ção de serviços de vigilância patrimonial desarmada, serviços 
de monitoramento e gerenciamento local de imagens de CFTV 
e ronda eletrônica com instalação, manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos, nas dependências da sede adminis-
trativa e Unidades da Autarquia (FCCF)

(Tramita em conjunto com o TC 8.656/2016)
(Itens englobados - 1 e 2)
2)TC 8.656/2016 - MRS Segurança Alternativa Eireli-ME 

- Autarquia Hospitalar Municipal (atual Secretaria Municipal 
da Saúde) - Representação interposta em face do edital do 
Pregão Eletrônico 292/2015/AHM, cujo objeto é a contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de vigi-
lância patrimonial desarmada, serviços de monitoramento e 
gerenciamento local de imagens de CFTV e ronda eletrônica 
com instalação, manutenção preventiva e corretiva dos equipa-
mentos, nas dependências da sede administrativa e Unidades 
da Autarquia (FCCF)

(Tramita em conjunto com o TC 8.165/2016)
(Itens englobados - 1 e 2)
Total Geral dos Contratos: R$ 8.804.998,93
II - RELATOR CONSELHEIRO VICE-PRESIDENTE ROBERTO 

BRAGUIM
A) REVISOR CONSELHEIRO MAURICIO FARIA
1)TC 1.982/2016 - Recurso “ex officio” interposto em 

face da r. Decisão de Juízo Singular de 18/10/2018 - Autarquia 
Hospitalar Municipal (atual Secretaria Municipal da Saúde) e 
Crismere Cicilioti - Prestação de contas de adiantamento bancá-
rio - fevereiro/2014 (R$ 25.000,00) (FCCF)

B) REVISOR CONSELHEIRO CORREGEDOR EDUARDO TUMA
2)TC 4.123/2014 - Secretaria Municipal de Educação e 

Apetece Sistemas de Alimentação Ltda. - Contrato 04/SME/
DME/2011 R$ 74.984.742,10 - TAs 01/2011 R$ 606.209/80 
(acréscimo de objeto), 02//2012 R$ 97.920,00 (acréscimo de 
objeto), 03/2012 (prorrogação de prazo), 04/2012 R$ 95.091,20 
(acréscimo de objeto), 05/2012 R$ 1.033.960,80 (acréscimo 
de objeto), 06/2013 (prorrogação contratual), 07/2013 R$ 
71.162,00 (acréscimo de objeto), 08/2013 (alteração da cláusu-
la 4ª - reajuste), 09/2013 R$ 2.075.487,50 (acréscimo de objeto) 
e 10/2014 (prorrogação de prazo e alteração de razão social) 
- Prestação de serviços de nutrição e alimentação escolar, 
visando ao preparo e à distribuição de alimentação balanceada 
em condições higiênico-sanitárias adequadas, que atendam os 
padrões nutricionais e dispositivos legais vigentes (JT)

Total Geral dos Contratos: R$ 61.815.892,10
III - RELATOR CONSELHEIRO MAURICIO FARIA
REVISOR CONSELHEIRO DOMINGOS DISSEI
1)TC 1.469/2012 - Vereadora Juliana Cardoso (Câmara 

Municipal de São Paulo) - Autarquia Hospitalar Municipal (atual 
Secretaria Municipal da Saúde) e Sociedade Hospital Samari-
tano - Inspeção para verificar a procedência da representação 
interposta em face do Convênio 01/AHM/2010, cujo objeto é o 
desenvolvimento, a supervisão técnica, a gestão operacional e 
a implantação do Serviço de Atenção Integral ao Dependente - 
Said (JT) (Processo Digitalizado)

(Itens englobados - 1 a 3)
2)TC 1.202/2010 - Autarquia Hospitalar Municipal (atual 

Secretaria Municipal da Saúde) e Sociedade Hospital Samari-
tano - Convênio 01/AHM/2010 R$ 25.000.000,00 - Desenvolvi-

 SECRETARIA DA CÂMARA

 SECRETARIA DA CÂMARA

PRESIDÊNCIA
ESCOLA DO PARLAMENTO
COMUNICADO EP 01/2021
O Diretor-Presidente da Escola do Parlamento, no uso das 

suas atribuições,
CONSIDERANDO o resultado do processo de credenciamen-

to docente regido pelo Edital EP n° 01/2021;
CONSIDERANDO o início da oferta do ciclo de aprofun-

damento do Curso de Pós-Graduação “Legislativo, Território e 
Gestão Democrática da Cidade – LTGDC”;

CONSIDERANDO a necessidade de proceder o planeja-
mento das futuras contratações de professores e professoras 
para ministrar as disciplinas previstas no Projeto Pedagógico 
do referido curso;

CONSIDERANDO manifestações dos candidatos credencia-
dos em consultas realizadas nos termos do referido Edital, obe-
decendo rigorosamente à lista de classificação final do processo 
de credenciamento docente;

TORNA PÚBLICA a relação de professores credenciados 
convocados a ofertar disciplinas do ciclo de aprofundamento 
do curso de especialização Legislativo, Território e Gestão De-
mocrática da Cidade, previstos para os anos de 2021 e 2022:

do Reserva Raposo, conforme requerimento 29/2021 de autoria 
do vereador Antônio Donato aprovado na reunião ordinária em 
30/06/2021 pela Comissão de Política Urbana, Metropolitana e 
Meio Ambiente.

Data: 24/08/2021
Horário: 11:00 h
Local: Auditório virtual
Para assistir: O evento será transmitido ao vivo pelo portal 

da Câmara Municipal de São Paulo, através dos Auditórios 
Online [www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios-
-online], e pelo canal da Câmara Municipal no Youtube [www.
youtube.com/camarasaopaulo].

Para participar: Inscreva-se para participar ao vivo por 
videoconferência através do Portal da CMSP na internet, em 
http://www.saopaulo.sp.leg.br/audienciapublicavirtual/
inscricoes/ ou encaminhe sua manifestação por escrito através 
do formulário disponível em https://www.saopaulo.sp.leg.
br/audienciapublicavirtual/ ou envie pelo e-mail urb@sao-
paulo.sp.leg.br

Para maiores informações: urb@saopaulo.sp.leg.br

 SGP.13 - EQUIPE DA SECRETARIA DAS CO-
MISSÕES EXTRAORDINÁRIAS E TEMPORÁRIAS

COMISSÃO EXTRAORDINÁRIA DE DEFESA 
DOS DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

AUDIÊNCIA PÚBLICA Virtual
PAUTA:“Agosto Indígena: A luta por direitos dos povos 

indígenas de São Paulo
DATA: 19/08/2021
HoRÁRIO: das 17h às 19h
Local:Auditório Virtual

DISCIPLINA DATAS DOCENTE 

Planejamento Urbano, Meio Ambiente e Questões 
Metropolitanas 

Início: 14/09/2021 
Término: 30/11/2021 Laisa Eleonora Marostica Stroher 

Processo Legislativo Local e Participação Popular na Cidade Início: 14/09/2021 
Término: 30/11/2021 Mayra Goulart da Silva 

O Município na federação brasileira: Desafios e Perspectivas Início: 16/09/2021 
Término: 25/11/2021 Eduardo José Grin 

Democratizar a Democracia: Experiências de Democracia 
Participativa e Direta nas cidades 

Início: 16/09/2021 
Término: 25/11/2021 Marcio Cunha Carlomagno 

A Cidade Contemporânea: Políticas Públicas de Cultura, 
Esporte, Lazer e Economia Criativa 

Início: 01/02/2022 
Término: 12/04/2022 José Ricardo Vitória 

Democracia e Participação Política Conectada: Tecnologia e 
Transparência no Parlamento 

Início: 01/02/2022 
Término: 12/04/2022 Maria Gorete Marques de Jesus 

A Cidade Contemporânea e as políticas públicas da área 
social: educação, saúde e assistência social 

Início: 03/02/2022 
Término: 07/04/2022 Alexandre Abdal 

Mobilização Social e Educação Política para a Democracia e 
para a Cidadania 

Início: 03/02/2022 
Término: 07/04/2022 Márcia Aparecida Jacomini 

Movimentos Sociais, Dinâmicas de Representação e Política 
Local 

Início: 26/04/2022 
Término: 26/05/2022 Leonam Baesso da Silva Liziero 

Vulnerabilidades e Desigualdades na Cidade 
Contemporânea: Políticas para minorias e segmentos em 
risco 

Início: 26/04/2022 
Término: 26/05/2022 Luís Felipe Aires Magalhães 

São Paulo, 13 de agosto de 2021
MESA DA CÂMARA
PORTARIA 12980/21
EXONERANDO, a pedido, JESSICA SANTOS DO CARMO, 

registro 231967, do cargo de ASSESSOR ESPECIAL LEGISLATIVO, 
referência QPLCG-4, do 28º Gabinete de Vereador.

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
CERTIDÃO – IPREM
Marcos Augusto Rosatti – Proc. 135/21
Maria Madalena Alves de Matos Silva – Proc. 129/21
Rubens Chammas – Proc. 128/21
Deferido. Providenciadas as certidões requeridas. Interessa-

dos, favor aguardar contato do IPREM que agendará a entrega 
das respectivas certidões, na Av. Zaki Narchi, 536 – Carandiru 
– Setor de Controle de Contribuição – térreo.

DECLARAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
Maria Madalena Alves de Matos Silva – Proc. 129/21
Marisa Dutra de Morais Nobrega
Ronaldo Vieira Stefani – Proc. 105/2021
Wilson Pedro da Silva – Proc. 58/21
Deferido. Providenciada a declaração solicitada ficando 

à disposição dos interessados em SGA-15, pelo prazo de 30 
(trinta) dias.

Retificação da publicação do dia 13/08/21
Onde se lê:
“Presidência
PORTARIA 3386/21
DESIGNANDO ANDRE BITENCOURT LOPES, Técnico Admi-

nistrativo, referência QPL-9, registro nº 11.368, para exercer a 
função de Supervisor da Equipe de Apoio ao Plenário – SGP.21, 
referência FG-2, por 25 (vinte e cinco) dias, a partir de 01 de 
julho de 2021.”

Leia-se:
“Retificação da publicação do dia 15/07/21
Presidência
PORTARIA 3368/21
DESIGNANDO ANDRE BITENCOURT LOPES, ..., por 23 (vinte 

e três) dias, a partir de 03 de julho de 2021.”

 AGENDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO PAULO

 DIA 16 DE AGOSTO DE 2021 – SEGUNDA-FEIRA
19:00 - 22:00
Sessão Solene Semipresencial em Comemoração ao 

Aniversário da Vila Nova Cachoeirinha
Plenário 1° de Maio - 1° Andar
Sandra Santana - PSDB

 TRIBUNAL DE CONTAS
Presidente: Conselheiro João Antônio

 GABINETE DO PRESIDENTE
 PORTARIA EXPEDIDA PELO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 390/2021
Dispõe sobre o dever de vacinação contra COVID - 19 pelos 

servidores e empregados públicos do Tribunal de Contas do 
Município de São Paulo.

JOÃO ANTONIO, Presidente do Tribunal de Contas do Muni-
cípio de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a edição do Decreto Municipal nº 
60.442/2021, que dispõe sobre o dever de vacinação contra CO-
VID - 19 dos servidores e empregados públicos da Administra-
ção Direta, Autarquias e Fundações do Município de São Paulo;

CONSIDERANDO que o artigo 3º da Lei Federal nº 13.979, 
de 6 de fevereiro de 2020, permanece em vigor por força da de-
cisão cautelar proferida na ADI 6.625, do Distrito Federal, pelo 
E. Supremo Tribunal Federal, e que o inciso III, alínea “d”, da 
mencionada lei preconiza que para o enfrentamento da emer-
gência de saúde pública de importância internacional decorren-
te do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no âmbito de 
suas competências, entre outras, a determinação de realização 
compulsória de vacinação e outras medidas profiláticas;

CONSIDERANDO que os direitos à vida e à saúde contem-
plados nos artigos 5°, 6° e 196 da Constituição Federal devem 
prevalecer em relação à liberdade de consciência e de convic-
ção filosófica individual;

CONSIDERANDO, por fim, que os servidores e empregados 
devem proceder, pública e particularmente, de forma a dignifi-
car a função pública;

RESOLVE:
Art. 1º Incluir o art. 11-A à Portaria nº 356, de 29 de julho 

de 2021, que dispôs sobre a ampliação dos trabalhos presen-
ciais no âmbito do TCMSP, com a seguinte redação:

“Art. 11-A Os servidores e empregados públicos em exer-
cício no Tribunal inseridos no grupo elegível para imunização 
contra a COVID-19, nos termos definidos pela Secretaria Mu-
nicipal da Saúde, deverão submeter-se à vacinação, consoante 
disposto no Decreto Municipal nº 60.442/2021.

§ 1º A recusa, sem justa causa, em submeter-se à vacinação 
contra a COVID-19 caracteriza falta disciplinar do servidor ou 
do empregado público, passível das sanções dispostas, respecti-
vamente, na Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 1979 e Decreto-
-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

§ 2º Caberá ao Serviço de Saúde informar à Presidência 
os nomes dos servidores e empregados públicos que não en-
caminharam cartão de vacinação contra COVID 19 e que não 
apresentaram justificativa para a recusa à vacina.
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